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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5405, de 04/12/2024

PROCESSO Nº 00600-00011813/2024-32-e

RELATOR(A) : Conselheiro PAULO TADEU VALE DA SILVA

EMENTA : Edital da Concorrência Eletrônica nº 90003/2024 lançado pela
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE/DF visando a
contratação de empresa de engenharia especializada, para execução da obra de
urbanização do Centro de Ensino Médio – CEM (Vila Estrutural/DF - RA XXV).

DECISÃO Nº 4662/2024

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar
conhecimento: a) do Ofício nº 2.535/2024 – SEE/SECEX (Peça nº 18); b) da cópia
do Processo SEI nº 00080-00307985/2023-16, juntada aos autos no arquivo
denominado “Cópia do Processo SEI”, na aba Associados; c) da Informação nº
299/2024 - DIFLI (Peça nº 19); II – considerar, em relação às determinações
dispostas no item II da Decisão nº 3.920/2024: a) cumpridos o caput e as alíneas
a.1, a.2, b.1, b.2, b.3, b.5, b.6 e b.8; b) parcialmente cumprida alínea b.4; c) não
cumprida a alínea b.7; III – determinar à Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF que mantenha suspensa a Concorrência Eletrônica nº
90003/2024 – SEE/DF até ulterior deliberação desta Corte, para a promoção das
seguintes medidas, em reiteração às determinações dos itens II.b.4 e II.b.7 da
Decisão nº 3.920/2024, enviando documentação comprobatória ao Tribunal: a)
exclua das composições de custos unitários os de Códigos 100651, 100652,
CCU.03.0004, CCU.03.0005, CCU.03.0042 e CCU.05.0039, e onde mais forem
encontradas, os custos de mão de obra referentes ao encarregado geral, por estarem
sendo remunerados no item da Administração Local; b) realize pesquisa de preços
com fornecedores a fim de verificar se o mercado local oferece condições mais
vantajosas para Administração em relação à tabela de preços EMOP/RJ para
instalação dos condicionadores de ar, e para os serviços de Códigos CCU.06.0044
e CCU.04.0013; IV – autorizar: a) o envio de cópia do relatório/voto do Relator e
desta decisão à SEE/DF e ao Presidente da Comissão de Licitação; b) o retorno dos
autos em exame à Secretaria de Fiscalização Especializada – SESPE, para os
devidos fins.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, ANILCÉIA
MACHADO, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e ANDRÉ
CLEMENTE. Participaram o Auditor VINÍCIUS FRAGOSO e o representante do
MPjTCDF, Procurador-Geral em exercício MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 04 de dezembro de 2024

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves De Oliveira
Presidente
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